
• 
, 

• 

... 

ESTADO DE MATO"OROSSO 

LEI 110 948, de 15 de dezembro de 1 956. 

Altera o Decreto ~o 903, de 28 
de ~arço de 1 950, e da outras pr~ 
videncias • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO· GROSSO : 
• 

Faço saber 
ta e eu sanciono a 

, 
que a Assemblei~ Legislativa do Estado decr~ 
seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica a reserva de terras f'ei ta ::Iara' os "ín_ 
dios Chavantes", no municfpio de 3ar,'a do Garças, de que trata 
o Decreto nO 903, de 28 de março de 1 950, com os seguintes li 

. , 
mi tes: partindo de" foz do rio dos Cocos com o rio das Hortes , 
por êste abaixo, na margem esquerda até a barreira do Bocada , 
dêste ponto por una 111121a seca, no rumo N.W. 580 até encontrar 
o 520 de longitude, dêste ponto em rumo Sul, pela linha do mer! 
diano 52Q até confrontar a barra do rio dos Cocos e da! em l! , 
nha reta ate o ponto de partida • 

Artigo 2 Q - Serão revertidas ao Estado, as terras ora 
~eservadas, caso o Serviço de Proteção aos índios não fizer a 
sua uedição e demarcaçé.o dentro àe dois anos. 

Artigo 30 - Eota 
publ:rcaçno; revogadas as 

, 
lei entrara GiJ. 

disposições em 
vigor na data de SUa , 
contrario. 

Palácio Ale!lcas";;ro, eL1 Cuiabá, 15 de dezembro de 1 956, 
l35 Q da Im:epcndência e 680 da ·'lepública • 
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